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PROCESSO CEE Nº  253/68 

INTERESSADO      FACULDADE DE ENGENHARIA DE GUARATINGUETÁ 

ASSUNTO        Prorrogação de contrato de Geraldo Lafratta-como 

Professor-Assistente-Departamento de Projetos  

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR – Conselheiro Luiz Cantanhede Filho 

 

HISTÓRICO: O 1º contrato foi celebrado era 4 de 

setembro de 1968, para Instrutor da Cadeira de Elementos de 

Máquinas II (fls 37/38) no processo 253/68, em 26/10/1970. O Sr. 

Coordenador da CESESP auto rizou de acordo com a legislação então 

vigente, a prorrogação do contrato ainda como Instrutor (fls.59 do 

processo 253/68). 

No ofício de 13/9/1972, o Sr. Diretor da Faculdade 

solicita autorização para renovar, por prazo indeterminado, pela 

CLT, o contrato com o Professor Geraldo Lafratta, como Assistente, 

a partir de 3 de setembro de 1972. 

FUNDAMENTAÇÃO: O candidato vem lecionando desde 1968 a 

inteiro contento da Faculdade e está inscrito para fazer o 

concurso para Doutor. 

CONCLUSÃO: Favorável . 

 

São Paulo, 14 de novembro de 1972  

 

a) Conselheiro Luiz: Cantanhede Filho – Relator 
 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão 

realizada nesta data, após discussão e votação, adotou como seu 

Parecer a conclusão do voto do nobre Conselheiro. 

 

Presentes os nobres Conselheiros: Luiz Cantanhede 

Filho, Luiz Ferreira Martins, Moacyr E.Vaz Guimarães, Oswaldo A. 

Bandeira de Mello, Wlademir Pereira e Rivadávia Marques Júnior. 

 

Sala das sessões ,em 27 de novembro de 1972  

 

a) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO - Presidente 


